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PORTARIA Nº 4881, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do (a) Srº (a) KARLLINE PEREIRA DA 
SILVA, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, e dá outras 
providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
 RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
KARLLINE PEREIRA DA SILVA, CPF/MF nº 351.716.628-60, RG nº 42.317.736-9, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO criado pela Lei 
Complementar nº 002/1993, com alterações posteriores, em especial a Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                  
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referencia D-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de Fevereiro de 2.023. 

 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4882, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) REGILANGE BARBOSA 
ANTÔNIO, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
REGILANGE BARBOSA ANTÔNIO, CPF/MF nº 382.268.818-54, RG nº 40.077.347-8, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES criado pela Lei 
Complementar nº 002/1993, com alterações posteriores, em especial a Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referencia D-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                 
 
 
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de Fevereiro de 2.023. 

 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  4883 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação temporária de Agente de Organização Escolar nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 
 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
                                 RESOLVE:-                                                                                          
                                 
                                  
Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, da Sra. ANITA 
FELICIO DOS SANTOS, brasileira, solteira, CPF/MF nº. 511.872.398-10 RG-SP 
56.619.836-8, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em 02º 
(segundo) lugar no Processo Seletivo 01/2022, contratada para o emprego de AGENTE 
DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, devido a necessidade de substituição de colaborador 
efetivo em cargo comissionado. 
                                
                                 
Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referencia D-01 mencionada na Lei Complementar nº 286/2017. 
                                                               
Artigo 3º - A contratada deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                                                
Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente contratação e as delas decorrentes. 
                                                                 
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4884, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) VIVIANI IZABELA BATISTA, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de AGENTE DE ENDEMIAS DE SAÚDE, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                                                               
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
VIVIANI IZABELA BATISTA, CPF/MF nº 476.926.228-09, RG nº 54.238.184, residente e 
domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em Concurso Público 
nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego 
permanente de AGENTE DE ENDEMIAS DE SAÚDE criado pela Lei Complementar nº 
002/1993, com alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
                                  
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referencia E1-01 correspondente a LC nº 286/2017e  
358/2022.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4885, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) ISABELLA NORONHA SILVA, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de ENGENHEIRO CIVIL, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
ISABELLA NORONHA SILVA, CPF/MF nº 420.981.338-98, RG nº 45.473.719-1, residente 
e domiciliado na cidade de Bauru - SP, aprovado em Concurso Público nº 01/2022, 
conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego permanente de 
ENGENHEIRO CIVIL criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com alterações 
posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
                                  
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, fazendo jus à 
remuneração mensal correspondente à referência L-01 correspondente a LC nº 
286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de Fevereiro de 2.023. 

 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4886, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

                                 
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) NATHALY FREITAS DE 
SOUZA, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de FISIOTERAPEUTA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                                                                
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
NATHALY FREITAS DE SOUZA, CPF/MF nº 348.533.008-65, RG nº 46.760.809, residente 
e domiciliado na cidade de Bauru - SP, aprovado em Concurso Público nº 01/2022, 
conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego permanente de 
FISIOTERAPEUTA criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com alterações 
posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
                                  
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referência I-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de Fevereiro de 2.023. 

 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.887, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO/DIRIGIR VEÍCULO DA PREFEITURA 
MUNICIAPL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. 
                                 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, VI da Lei Orgânica do Munícipio de Espírito 
Santo do Turvo; 
 
                                RESOLVE:-                                                                                                
                                 
Artigo 1º. – Fica AUTORIZADA a dirigir veículos da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, desde que comprovada a competente Habilitação, sua validade e para 
uso exclusivo de trabalho a funcionária Camila da Silva Neves, Cédula de 
Identidade/RG nº 53556662 SSP/SP e do CPF/MF nº 434.834.428-04, Carteira de 
Habilitação nº 06798016520. 
 
                                
Artigo 2º - A funcionária supra mencionada, ficará responsável pela Guarda e Uso do 
Veículo durante a execução dos trabalhos, devendo usá-lo somente para esses fins, e, 
deverá informar ao setor responsável, qualquer problema envolvendo o veículo, sob 
pena de responsabilidade a ser apurado em procedimento específico para tal fim. 
 
                                
Artigo 3° - Outras providências serão objeto de deliberação oportuna. 
                                       
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se e 
Publique-se. 
 
 

Espírito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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*  REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES 

 

PORTARIA Nº 4888, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) MARIANA SARTORI 
MAGNONI LOCALI, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o 
emprego público permanente de FARMACÊUTICO, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       

                                                                      
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
MARIANA SARTORI MAGNONI LOCALI, CPF/MF nº 361.578.938-50, RG nº 
54.238.18444.530.710-9, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo 
- SP, aprovado em Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da 
Constituição Federal, para o emprego permanente de FARMACÊUTICO criado pela Lei 
Complementar nº 002/1993, com alterações posteriores, em especial a Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                  
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referência H-01, LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2.023. 

 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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Publicação de RESCISÃO CONTRATUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 57.264.509/0001-69, com sede na Rua Lino 
dos Santos, s/n, Jardim Canaã, Espírito Santo do Turvo, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Afonso Nascimento Neto e a  pessoa jurídica Adrielle Fernanda de 
Miranda Funchar,  inscrita no CNPJ sob nº 15.094.129/0001-83, com sede a Rua André 
Luciano Retz, Jardim Canaã, na cidade de Espírito Santo do Turvo, no  procedimento  de  
Chamada pública -  sob o nº 02/2021, contrato nº 58/2021, que tem como  objeto a 
Contratação prestação de serviços de Monitor de Transporte Escolar/Apoio, com 
vigência até setembro  de 2023 nos termos da legislação vigente resolvem   RESCINDIR 
o contrato celebrado entre as partes nos termos do Contrato de Prestação de Serviços, 
cláusula Quarta, item 4.2. e da Lei nº 8666/1993, artigos 77 e 79, II, sem quaisquer 
prejuízos demonstrados até a presente data entre as partes.  
 
 
 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL  
PREFEITURA MUNICIPAL ESPIRITO SANTO DO TURVO  
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 04/2023-Registro de Preços para Aquisição de óleo 
lubrificantes, filtros e derivados para uso na frota municipal da Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Turvo. ““A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP 
comunica a todos os interessados, que se encontra a disposição, o edital licitatório 
referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP nº 04/2023 do tipo ‘‘Menor preço por ITEM”. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir da data desta publicação as 08hr00 min até o 
dia 27 de Fevereiro de 2023, às 09h00min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 28 de Fevereiro de 2023, às 09h00min 
LOCAL: https://bllcompras.com “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Rua: 
Lino dos Santos, S/N, Jardim Canãa, Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – 
Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. Espírito 
Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2023 
 
 

LICITAÇÕES 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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